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TERMO DE COMPROMISSO DE SÍNDICO 

Em 22 de novembro de 2018, na sala da Secretaria do Cartório da 1@ Vara Cível 

da Comarca de Magé, Estado do Rio de Janeiro, onde se encontrava o MM. Juiz de Direito em Exercício 

Dr. PAULO JOSÉ CABANA DE QUEIROZ ANDRADE, comigo Chefe de Serventia, adiante declarado, 

compareceu a Dr. Jamille Medeiros de Souza — OAB/RJ 166.261, representante do escritório de 

advocacia Nery & Medeiros Sociedade de Advogados estabelecido na Avenida Almirante Barros e disse 

que, pelo presente Termo, comprometia-se a desempenhar suas funções na forma dos incisos I e II do 

caput do artigo 22 da Lei 11.101/05, sem prejuízos das atribuições do disposto no artigo 27 do mesmo 

diploma legal na hipótese de não ser constituído o Comitê de Credores (artigo 28 L.R.F.), cumprindo os 

deveres inerentes ao cargo, tudo na forma e sob as penas da Lei. Do que para
iP 

 st , foi lavrado o 
' presente TERMO, que vai assinado, depois de achado conforme. Eu, 	 Jaline 

Teixeira dos Santos Goulart da Silveira - Chefe de Serventia - Matr. 01/26.801, diglt e subscrevo. 

PAULO JOSÉ CABANA DE QUEIROZ ANDRADE 

Juiz em Exercício • 
eiros de Souza 

Administradora Judicial 

OAB/RJ 166.261 
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